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Autoi`iza  pagamento  e  atme  ci.édido  esp€
cial,

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  sanclono  a  segulnte  lel:-

Art.  1Q    -  Flca  o  Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar    o
pa&iamento  de  CrS.  2h.060,00   (vinte  e  qu.atro  mll  e  sessenta  cruzelros:
ao  Sr.  Vicente  Espósito,  peia  construção  de  um  buoiro,  à  rua  N.  Senhí
i.a  da  Saúie,  nesta  cidade,  bem  como  canaiização  parciai  do  c6rr®go
que  vem  do  alto  do  Corte  Grande.

Art.  2Q  -Pai.a  cumprlmento  do  artlgo  10  desta  lel,  fioa  a-
berto  o  crédito  especiai  de  CrS.  2h.o6o,oo  (vinte  e  quatro  mii  e  ses.
senta  cruzeii.os).

Árt.  3Q  -  Regogam-se  as  disposições  em  contrário,  entraLndo
esta  iei  em  vigor  na  data  de  sua  pubiicação.

MANDO,  portanto,  a  tôdas  aLs  autorldades  a  quem  o  cimprlmen.
to  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  façam  cumprir
tão  inbeiramente  como  neia  se  cmtém.

Prefeitua  Municipai  de  Ubá, Ja/  de  fevereiro  de  ig62.
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